
 
DECRETO Nº 034/2009  

  
“Dispõe sobre Convocação dos Candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Edital  N° 001/2009” 
 
  Sérgio Luiz Resende, Prefeito Municipal de Mirai, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas na forma da legislação em vigor, etc... 
 
                     Decreta: 
 
                 Art. 1º - Ficam convocados para contratação os Candidatos que prestaram exame no  
Processo Seletivo  Edital Nº 001/2009, nos termos do Decreto Nº 033/2009, de 09 de julho de 
2009, que dispõe sobre a homologação do resultado do Processo Seletivo, de acordo com a ordem 
de classificação: 

 
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  PCS 

 
  1°)   JOCIMAR  DE  ASSIS   
  2º)   ELÁ  FLORENTINO  PEREIRA   
  3º)   CRISTINA  MÁRCIA  BRÁZ   
  4º)   CAROLINE  DE  SOUZA  TRICOTE   
  5º)   MARIA  APARECIDA  VENÂNCIO   
  6º)   RAQUEL  VAZ  PEREIRA 
  7º)   MARCELA  APARECIDA  XAVIER  RIBEIRO   
  8º)   CÁTIA  CILENE  DA  SILVA  SANTOS   
  9º)   SIMONE  CRISTINA  CORDEIRO  VIEIRA    
  10º) ADRIANA RESENDE OLIVEIRA 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (EDUCAÇÃO) 
 

  1º) ANA  LAURA  DE  ALCÂNTARA   
 

ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO (ADMINISTRAÇÃO) 
 

1º) FELIPE DE SOUSA FREITAS 
 

ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO (SAÚDE) 
 

1º) LEOPOLDO  WAGNER  BERTAZZO  CAZULA  MOREIRA   
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

1º) ELAINE MARIA NEVES 
 

AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 
 
1º) DALVA LÚCIA RODRIGUES DE ALMEIDA 
2º) NATÁLIA CORRÊA DE ALMEIDA 
3º) PATRÍCIA ROCHA HESPANHOL 
4º) ALINE APARECIDA DA SILVA GONÇALVES 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
1º)   SEBASTIÃO DO  CARMO  FERREIRA   
2º)   JORGE  LUIS  DE  ARAÚJO   
3º)   SIMONE  CLÁUDIA  RIGUETI  SANTOS     



4º)   MARIA  APARECIDA  SILVA  MATIAS    
5º)   SOLANGE  BRIGUENTI  PEDROSA  BARBOSA   
6º)   ADRIANA  APARECIDA  SILVA    
7º)   SANDRA  TEÓFILO  DA  SILVA     
8º)   CLAUDINÉIA  APARECIDA  DA  SILVA  FERRAZ   
9º)   IVAN  LUIZ  CAETANO  MENDONCA   
10º) CLÁUDIA  PEREIRA  SILVA    
11º) LALING  APARECIDA  DE  SOUZA    
12º) DANIELA  APARECIDA  MOURA  ALMEIDA   
13º) EVA  MARIA  DAS  GRACAS  SANTANA   
14º) MARIA  ANGÉLICA  DEOLINDO     
15º) MARIA  ÂNGELA  MALTA     
16º) JANAÍNA  DOS  SANTOS  CARVALHO    
17º) JANAÍNA  FREITAS  BARCARO  OLIVEIRA    
18º)  PATRÍCIA  NUNES  MOTA  SANTOS  FERREIRA   
19º)  RENATA  DE  OLIVEIRA  BAZOTI    
20º)  LEIDILAINE  ANGÉLICA  RIBEIRO  
 

CIRURGIÃO DENTISTA (PSB) 
 

1º) ESTÉFANO FERREIRA MARTINS 
 

COVEIRO 
 
 1º) ANDERSON CAMPOS 
 

ENFERMEIRO 
 
1º) TATIANA MORAES RAMALHO 
 

ENFERMEIRO PSF 
 
1º) CLÁUDIA ZANELA DE OLIVEIRA 
2º) PAULA ANGÉLICA ARAÚJO DE PAIVA GÊ 
3º) PÂMELA MORAES DO CARMO 
 

FARMACÊUTICO 
 
1º) RAQUEL ROTONDO PINA 
 

FISIOTERAPEUTA 
 
1º) VICTOR RODRIGUES GARCIA 
 

MÉDICO PSF 
 
1º) LEONARDO PEIXOTO DE AZEVEDO 
2º) GERSON MAGNO DE SOUZA 
3º) RUBENS DAS NEVES ROCHA JÚNIOR 
4º) EDUARDO JOSÉ SANTOS SCHELB 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
1° ) CARLA ANDRÉA DOS SANTOS SIMÕES 
 

MOTORISTA III 
 
1º) ARMANDO DA SILVA LIMA 



 
OPERADOR DE MÁQUINA 

 
1º) LUIZ ANTÔNIO SILVA 
 

OPERÁRIO 
 

1º) MAURO CLEONIR NUNES DA SILVA 
2º) RENATA MARTINS GOUVÊA 
3º) MARIA TEREZA CORREIA 
4º) MARCILENE HERCULANO BENETE DE MOURA 
5º) LUIZ SÉRGIO DE ASSIS 
6º) MARIA APARECIDA ROCHA TODESCO 
 

PEDREIRO II 
 
1º) WANDERSON DAS CHAGAS SILVA 
 

PEDREIRO III 
 
1º) LUIZ ANTÔNIO GOMES 
2º) MANOEL MESSIAS COSTA 
 

PSICÓLOGO 
 
1º) GABRIELLA AUGUSTA OLIVEIRA FERREIRA MORAES 
 

SERVENTE ESCOLAR 
 
1º) BÁRBARA CRISTINA CAROLINO DE SOUZA 
2º) MARIA GORETH DE FARIA OLIVEIRA E SILVA 
3º) DANIELA MIRANDA ROSA 
4º) STELA LÍGIA MARTINS ALBUINI 
5º) BEATRIZ PAIVA DOS SANTOS 
6º) ANA PAULA FERREIRA 
 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 
1º) MAURO WERNECK BARROCA 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
1º) JACQUELINE SILVA GONZAGA 
 

VIGIA 
 

1º) WAGNER ALMEIDA DA CONCEIÇÃO 
 
 
                 Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer  à sede da Prefeitura Municipal para 
assinatura do Contrato Temporário de Trabalho até a dia 29/07/2009, no horário das 12:30 hs `as 
16:30 hs, munidos dos seguintes documentos: 
 
♦♦♦♦ Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
♦♦♦♦Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos (se tiver); 
♦♦♦♦ Fotocópia autenticada do CPF; 
♦♦♦♦ Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 



♦♦♦♦ Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
♦♦♦♦ Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina Municipal; 
♦♦♦♦ 02 (duas) fotografias 3x4; 
♦♦♦♦ Fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última 
eleição; 
♦♦♦♦ Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
♦♦♦♦ Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, 
bem como registro no órgão competente, quando cabível; 
♦♦♦♦ Certidão Negativa de bons antecedentes criminais; 
♦♦♦♦ Para o cidadão português: apresentação de documento expedido pelo Ministério da 
Justiça que reconhece a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos, nos termos dos artigos 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta 
entre Brasil e Portugal, celebrado em 22/04/2000 e promulgado pelo Decreto nº 3.927/2001. 
♦♦♦♦ Para o cidadão português: apresentação de documento de identidade de modelo igual ao 
do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao Tratado de 
Amizade, Cooperação e Consulta entre Brasil e Portugal, nos termos de seu art. 22; 
♦♦♦♦ Declaração de acúmulos de cargos; 
♦♦♦♦ Declaração de bens. 
  
                 Parágrafo 1º -  O Contrato terá a duração até a homologação do Concurso Público 
conforme Edital N° 001/2009. 
 
                 Parágrafo 2º - O laudo médico será fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, 
situada à Rua Tenente Falcão, 86.   
 
                 Art. 3º - Os candidatos que não comparecerem, até a data acima mencionada no art. 2º 
deste Decreto, para Contratação ou para assinar o Termo de Desistência, serão considerados 
desistentes, tornando a sua convocação sem efeito, e será imediatamente convocado o candidato 
subseqüente 
 
                 Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 
  Prefeitura Municipal de Mirai - MG, 17 de julho de 2009. 
 
 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ RESENDE 
Prefeito Municipal 

 


